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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 184/2025
PREGAO ELETRONICO N° 023/2025 :
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saude
ASSUNTO: Andlise de impugnagéo ao edital

DECISAO

Considerando a notéria dificuldade municipal de provimento de médicos para atuagéo na saude
municipal, bem como a urgéncia no atendimento da populagédo local, verifica-se que a
manutengao de exigéncias técnicas relacionadas a experiéncia prévia reduz significativamente
a competitividade e compromete o atendimento essencial na salde.

Embora o parecer juridico tenha opinado pela retificacdo do edital com base nas disposigdes
do art. 67, §5°, da Lei n® 14.133/2021, a Administragéo opta fundamentadamente por néo acatar
a orientacdo, pelo segl-jinte motivo de que a- exigéncia de experiéncia ndo se mostra
imprescindivel para o adequado desempenho das fungdes, podendo o Municipio ofertar
treinamento inicial @ acompanhamento pela equipe da Secretaria Municipal de Saude.

Diante do exposto, DECIDE a Administracdo Municipal DEIXAR DE ACATAR o Parecer
Juridico, optando por alterar o edital quanto a exigéncia de experiéncia e qualificagdes técnicas
da empresa ou do profissional, ampliando assim a competitividade, sendo vantajoso para o

municipio.

Assim:

. Nao sera exigido que a empresa comprove experiéncia de até 3 (trés) anos, conforme
faculta o art. 67, §5°, da Lei n® 14.133/2021.

. Nao sera exigida experiéncia minima de 1 (um) ano em ESF do profissional médico.

. Para fins de habilitagdo do profissional, basta a comprovagdo de que o profissional

possui CRM ativo, apto para o exercicio da medicina.
. ‘Mantém-se o prosseguimento regular do certame.

Determina-se a publicagdo desta decisdo para ciéncia das licitantes e demais interessados.

Gramado dos

’ . /

P v “
gt Cereza~

Prefeito Municipal -
Agm. 2025/2028

ARTUR CERE ' g
PREFEITO o —

54 99337.5998 | 54 99337.6207 | pmgl.planejamento@gmail.com

Av. José Pedro Loureiro de Mello, 1070 | Gramado dos Loureiros | RS




